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ENDIVIDAMENTO MAIS B AIXO DEVE ESTIMULAR POUPANÇA E CONSUMO  

 

Fonte: Valor Econômico. O processo de desalavancagem de empresas e famílias impôs um ritmo 

mais lento à saída da recessão, mas deve dar impulso extra à economia neste ano. Nas 

estimativas de Marcelo Carvalho e Gustavo Arruda, do BNP Paribas, o comprometimento com 

o pagamento de dívidas - atualmente em 19,9% da renda mensal dos consumidores (dado de 

dezembro, último divulgado pelo Banco Central) - deve recuar para ao redor de 18% até o fim 

do ano.  

Esse alívio, equivalente a 1,5 ponto percentual do Produto Interno Bruto (PIB), tende a ser 

destinado em parte à poupança e, também, ao consumo, considerado o principal motor da 

retomada. ou 

Apesar das dúvidas que alguns economistas começaram a levantar diante dos indicadores deste 

início de ano, o BNP continua com viés mais otimista trabalha com expansão de 3% para a 

economia em 2018, número pouco acima do consenso de mercado, de 2,8%. Segundo os 

economistas do banco francês, além da redução do endividamento do setor privado, fatores 

como a recuperação do mercado de trabalho, a taxa de juros em nível estimulativo por período 

prolongado e um ambiente externo ainda favorável para emergentes serão importantes na 

recuperação cíclica, que já está dada.  

"O Brasil está num momento único, no melhor dos mundos, porque dá pra voltar a crescer, até 

rápido, por um bom tempo, sem pressão da inflação", afirmou Carvalho ao Valor. Para ele, existe 

também um componente estrutural que explica a desaceleração dos preços. "Se olharmos para 

trás daqui a alguns anos, talvez cheguemos à conclusão de que o Brasil fez uma transição 

histórica e conseguiu mudar a média da inflação para baixo", avalia. A seguir, os principais 

trechos da entrevista:  

Recuperação  

Do ponto de vista cíclico, temos um crescimento forte já a caminho. A economia está indo na 

direção imaginada e pode surpreender para cima, mas com composição um pouco diferente do 

que se pensava lá atrás. Os economistas achavam que o crescimento iria voltar primeiro e depois 

o consumo, mas ocorreu o contrário. Temos a volta da confiança, a queda dos juros, condições 

de crédito melhores porque os bancos estão voltando a emprestar, a melhora do mercado de 

trabalho, e as empresas parecem estar razoavelmente bem equilibradas. Há vários fatores que 

nos deixam confiantes sobre esta recuperação cíclica, neste ano e no próximo. Apesar da 

volatilidade dos dados de curto prazo, o quadro geral se mantém.  

Desalavancagem  

A desalavancagem é a maneira mais fácil de observar aquela velha frase do Banco Central de 

que a política monetária tem efeitos defasados e cumulativos. Apesar de a dívida total das 

famílias estar caindo desde 2016, não vimos essa melhora no balanço médio. A linha de 
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comprometimento mensal de renda ficou quase parada em 22% durante quase quatro anos. De 

setembro para frente houve queda, e esses 22% devem passar a cerca de 18% no fim de 2018. 

Se estivermos corretos, isso representa 1,5 ponto do PIB. Só pagando menos dívidas, as famílias 

terão mais recursos, que vão para aumento de consumo ou de poupança. Acreditamos em uma 

mistura dos dois.  

Inflação  

Prevemos uma alta de 3,5% para o IPCA neste ano e, pelo andar da carruagem, os riscos são 

mais para baixo do que para cima. A inflação de alimentos até agora não está preocupando 

muito, mas é mais do que isso. Os serviços e núcleos estão super comportados, porque há uma 

folga muito grande na economia, e porque há um elemento que talvez seja mais estrutural, 

mesmo: a reancoragem das expectativas, com um Banco Central mais crível. Se olharmos para 

trás daqui a alguns anos, talvez a gente conclua que o Brasil fez uma transição histórica e 

conseguiu mudar a média da inflação para baixo. Há boas chances disso acontecer.  

Mercado de trabalho  

Tivemos exagero dos dois lados. Não sabemos qual a taxa natural de desemprego, que não 

acelera a inflação, mas estávamos abaixo dela e agora estamos acima. O mercado de trabalho 

está em melhora, mas primeiro voltam as contratações informais, e pensando do ponto de vista 

do empregador, é assim mesmo. O que não sabemos é qual vai ser o impacto da reforma 

trabalhista sobre o mercado. O número de questionamentos jurídicos já diminuiu bastante após 

a reforma, e isso quer dizer alguma coisa. Ela deve ajudar a diminuir a informalidade, e pode ser 

um viés pra melhor nos dados de emprego.  

Cenário externo 

O mundo, por enquanto, ainda está ajudando. O juro está subindo e essa é a má notícia. O Fed 

[Federal Reserve, banco central americano] vai subir o juro umas quatro vezes, os outros bancos 

centrais do mundo estão reduzindo os estímulos, mas a boa notícia é que estão subindo devagar, 

ninguém está correndo atrás da curva, o que ajuda a limitar o efeito de alta dos juros lá fora. Já 

o dólar deve continuar a se desvalorizar em relação a outras moedas, o que estimula o fluxo de 

capitais para países emergentes. O dólar mais fraco tem efeito de alta sobre os preços de 

commodities, o que é fantástico para quem exporta esses itens, como o Brasil. Mas isso não 

dura para sempre.  

Eleições  

A hipótese do mercado, que também é a nossa, é que no fim tudo vai dar certo. De que teremos 

um governo 'market friendly', que vai avançar com as reformas, porque é difícil ver uma 

alternativa que não seja essa. Seja de direita ou de esquerda, a realidade a ser enfrentada pelo 

próximo governo é a mesma: se não tiver reforma da Previdência, o teto de gastos "quebra". 

Até o início da campanha, em agosto, teremos incerteza e volatilidade, mas quem quer que seja 

eleito vai avançar nas reformas e encontrar um ambiente institucional melhor. Vai demorar um 
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tempo para que se devolva 100% do dinheiro colocado nos bancos públicos, por exemplo, mas 

a vantagem é que daqui para frente a chance disso acontecer novamente diminuiu bastante. 

  

PETRÓLEO E GÁS VÃO MOVIMENTAR R$ 1,2 TRI  ATÉ 2030  

 

Fonte: Valor Econômico. As áreas de petróleo, gás natural e biocombustíveis já têm 

investimentos garantidos em torno de R$ 800 bilhões até o fim da próxima década com projetos 

anunciados ou contratados pelo governo desde maio de 2016, o secretário Márcio Félix Bezerra, 

responsável por esses três segmentos no Ministério de Minas e Energia. Em tom de balanço, às 

vésperas de uma mudança na equipe que será deflagrada pela saída já anunciada do ministro 

Fernando Coelho Filho, ele estima que esse volume poderá chegar à cifra de R$ 1,28 trilhão 

com novos projetos que vão ter um encaminhamento ainda neste ano.  

Félix aponta o "megaleilão" de petróleo e a expectativa de anúncio de uma nova refinaria privada 

como destaques no período restante de governo. Ele reitera a previsão de fazer, no segundo 

semestre, o leilão de excedentes do contrato de seis blocos no pré-sal cedidos à Petrobras no 

processo de capitalização da empresa feito em 2010. Para o secretário de petróleo e gás, o 

interesse das multinacionais do setor nos excedentes da cessão onerosa é praticamente 

garantido. "É uma área com baixíssimo risco, grandes volumes, altíssima produtividade."  

De acordo com suas estimativas, se o megaleilão permitir a exploração de mais cinco bilhões de 

barris de petróleo, o investimento em novos sistemas de produção poderia alcançar R$ 150 

bilhões em menos de dez anos.  

Cada sistema - que engloba a construção de poços submarinos, unidades de escoamento e 

plataformas marítimas - para 500 milhões de barris movimenta aproximadamente R$ 15 bilhões. 

Félix acredita que, com o leilão do excedente, a participação da indústria de petróleo e gás no 

PIB poderia ultrapassar 20%.  

Outro investimento relevante está ligado à forte expectativa do ministério de um anúncio de 

nova refinaria privada no fim deste ano. O Maranhão e o Ceará travam uma "disputa olímpica" 

pelo projeto, que teria orçamento de pelo menos R$ 15 bilhões e poderia processar de 200 mil 

a 250 mil barris por dia de petróleo, conforme suas projeções. Félix informou que há conversas 

em andamento - lideradas pelos governos estaduais e com participação do ministério - com 

chineses, coreanos, indianos e iranianos.  

Hoje, em reunião do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), um conjunto de medidas 

de estímulo à atração de investimentos em refino deve ser aprovado. Não são medidas 

"revolucionárias", segundo Félix, que descarta incentivos tributários. Um exemplo do que está 

para sair mostra como algumas questões são simples: a permissão para funcionamento de uma 
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refinaria na mesma área de uma zona de processamento de exportação (ZPE). Foi uma 

solicitação feita pelo governo do Ceará.  

Para o secretário, uma aposta de investidores estrangeiros em refino no Brasil não é trivial. "É 

preciso ter muita coragem para entrar em um mercado onde o ator dominante [a Petrobras ] 

detém 99% do mercado", afirma.  

Por outro lado, segundo ele, o crescimento da produção no pré-sal faz com que o Brasil exporte 

cerca de 1 milhão de barris por dia em óleo bruto e continue importando derivados. "São raros 

são os países com equilíbrio entre oferta e demanda", ressalta Félix. Só o custo logístico de 

exportar petróleo cru e trazer gasolina fica em US$ 7 por barril, diz.  

Além disso, outras prioridades do ministério ainda em 2018 são a definição das metas do 

RenovaBio e o novo marco regulatório do gás natural. O governo vê a possibilidade de triplicar 

a produção de gás nos próximos dez anos, mas acredita que uma nova legislação é fundamental. 

Um texto já foi enviado pelo Palácio do Planalto à Câmara dos Deputados como substitutivo de 

um projeto de lei que tramitava para reformar o setor. A expectativa do secretário é fazer, até 

o fim deste mês, um mapeamento das convergências e divergências com o texto original. Assim, 

seria possível buscar a votação do projeto na Câmara ainda em abril.  

"É um projeto fundamental para atrair investidores", conclui o secretário. "Queremos aumentar 

a chance de aprovação nessa pequena janela parlamentar que temos pela frente", acrescenta, 

lembrando o período eleitoral. 

 

BENS DURÁVEIS VOLTAM  A PATAMAR DE VENDAS PRÉ-CRISE NESTE ANO  

 

Fonte: Valor Econômico. O varejo de bens duráveis, como eletrônicos, eletrodomésticos e 

celulares, vai voltar neste ano aos níveis de venda de 2014, último período de expansão antes 

da maior crise da história do setor, iniciada em 2015. O mercado pode até superar ligeiramente 

a marca de quatro anos atrás. Na prática, porém, é um avanço em cima de bases com fracos 

números por dois anos seguidos.  

A expectativa é de um avanço de 7% no faturamento neste ano, para pouco mais de R$ 107 

bilhões, superando os R$ 105,5 milhões apurados em 2014, informou ontem a empresa de 

pesquisas GfK.  

Em 2015, o mercado encolheu em vendas 14% e em 2016 houve estabilidade. O ano passado 

foi o primeiro com crescimento após os dois anos seguidos sem evolução - o faturamento subiu 

11% em 2017, para R$ 100,7 bilhões.  

Dados da empresa de pesquisa contemplam vendas brutas efetivamente realizadas porque a 

companhia usa relatórios periódicos de varejistas que encaminham os dados à GfK. Noventa 

categorias são analisadas e a cobertura representa a base de 85% do varejo de bens duráveis. 

http://www.bhauditores.com.br/


1 

   
  

NOTÍCIAS FISCAIS Nº 3.771 

BELO HORIZONTE, 21 DE MARÇO DE 2018. 
 

www.bhauditores.com.br 

www.bornsolutions.com.br 

 

 

Os números incluem vendas do segmento de telefonia, informática, portáteis, eletrodomésticos 

e eletrônicos.  

"A recuperação da cesta de bens duráveis começou no terceiro trimestre de 2016, mas as taxas 

mais fortes de crescimento vieram em 2017", disse a diretora da divisão de painéis de varejo da 

GfK, Gisela Pougy, durante o evento Eletrolar, em São Paulo, com a presença de diretores do 

Magazine Luiza, Via Varejo, Carrefour e Mercado Livre.  

A crise acelerou o processo de concentração no setor. Mesmo com efeitos da recessão sobre 

as vendas das líderes de mercado, as 10 maiores cadeias já são responsáveis por 61% do 

faturamento total, segundo dados de 2017. Em 2014, antes do início da crise, essa taxa era de 

45%, foi a 58% em 2015 e se manteve neste índice em 2016, até subir a 61%. Ganhos de escala 

e acesso a capital mais barato ajudam a explicar essa evolução.  

A difícil situação financeira de varejistas de médio e pequeno porte, especialmente após 2015, 

ajuda a explicar a fatia das vendas concentradas nas grandes. Cadeias regionais pediram 

recuperação judicial após a crise, como a gaúcha Volpato e a mineira Eletrosom.  

Segundo o levantamento, todas as outras cadeias abaixo da décima posição geral do ranking 

responderam por 39% das vendas em 2017, ante 55% em 2014.  

Em unidades as vendas gerais de bens duráveis subiram 8% em 2017. O aumento em valor foi 

maior (de 11%) devido a reajustes de preços. Isso mostra que, apesar do ambiente ainda ser de 

recuperação na demanda, reajustes foram repassados ao consumidor. "Foram aumentos 

focados em determinados produtos. Às vezes, o reajuste é feito num item com alto peso na 

cesta, o que acaba tendo efeito maior no reajuste final", diz a executiva.  

Informática foi o segmento que mais se expandiu em 2017, com alta de 17%, seguido de 

eletrônicos, com elevação de 14% - a base de comparação mais fraca pode explicar o índice. 

Entre os eletrônicos, a categoria que mais cresceu foi de TVs, 21%. Para 2018, a empresa estima 

aumento de 22% na venda de televisores, efeito da Copa do Mundo. Oito pontos percentuais 

dessa taxa de 22% refere-se ao efeito das vendas com a Copa.  

O mercado com mais baixo crescimento nominal em 2017 foi eletrodomésticos, que inclui itens 

como refrigeradores, máquinas de lavar e microondas - a expansão foi de 9% sobre 2016. 

 

GOVERNO MANTÉM CENÁR IO COM EXPANSÃO DE 3% 

 

Fonte: Valor Econômico. Apesar de os últimos números da economia terem levantado dúvidas 

sobre o ritmo da retomada do crescimento, a área econômica ainda sustenta seu cenário de 

uma expansão em torno de 3% neste ano. Parte do governo reconhece que nos primeiros meses 

do ano o ritmo está um pouco abaixo do que se previa, mas reafirma a visão de que a tendência 

de aceleração da atividade é clara, por conta não só de impulsos fiscais e monetários em curso, 
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mas também por fatores como a alta na confiança de consumidores e empresários, indicando 

continuidade na elevação dos investimentos.  

Desde que o resultado do Produto Interno Bruto (PIB) do quarto trimestre ficou abaixo do 

previsto pelo mercado, preocupações sobre o real estado da economia começaram a ser 

levantadas. Os dados negativos da indústria e dos serviços em janeiro, o IBC-Br (que procura 

antecipar o PIB) do mesmo mês e a inflação persistentemente abaixo do piso da meta reforçaram 

tais questionamentos.  

Uma fonte oficial, contudo, pondera que os números específicos de janeiro, além da volatilidade 

natural dos dados mensais, refletem na verdade a devolução de um resultado mais forte do que 

o esperado em dezembro. Embora para o PIB do quarto trimestre o forte desempenho do último 

mês do ano estatisticamente tenha tido pouco impacto, o resultado legou um carregamento 

estatístico para este início de 2018 que, mesmo com algumas decepções em janeiro, permite 

projetar uma alta de 0,6% para o PIB do primeiro trimestre.  

Ou seja, se os cálculos dos técnicos do governo estiverem corretos, os primeiros três meses do 

ano devem apontar um ritmo de crescimento próximo de 2,5% para o PIB.  

A mesma fonte acrescenta que o resultado da atividade econômica no quarto trimestre de 2017 

de fato foi inferior ao que o próprio governo esperava. O motivo para isso, avalia, seria o fato 

de que as políticas monetária e fiscal ainda tiveram efeito de contração na atividade. Vale 

lembrar que a meta de resultado primário mostrou déficit bem menor do que se esperava no 

ano e que a política monetária tem efeitos defasados e refletia os cortes de juros do início de 

2017.  

O economista afirma, ainda, que esse quadro de políticas fiscal e monetária está sendo revertido 

para 2018, favorecendo aceleração mais intensa da atividade econômica ao longo dos próximos 

trimestres e sustentando a manutenção dos 3% previstos para o ano.  

Outra fonte oficial ressalta que, no quarto trimestre, apesar do número agregado não ser 

empolgante, os números da demanda interna - o mais importante termômetro para a sensação 

de bem-estar da população - apontaram um ritmo de 0,43%, o que tende a se acelerar em 2018, 

oscilando entre 0,7% e 0,8% por trimestre.  

Essa mesma fonte salienta os aspectos de sazonalidade e estatística para justificar os resultados 

fracos da indústria e dos serviços em janeiro. E sugere que se observem dados como as médias 

móveis trimestrais. No caso do setor industrial, por exemplo, a leitura é que, por essa métrica, 

há na verdade aceleração ante dezembro.  

Entre os indicadores econômicos coincidentes, dados como nível de estoques, uso de 

capacidade instalada, venda de papelão ondulado, entre outros, referendam o cenário de que 

não há um soluço ou perda de vigor na economia. "Não há nenhum dado que justifique a 

reversão do cenário do governo", disse.  
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Sobre a inflação abaixo da meta, que alguns analistas interpretam como sintoma de letargia 

econômica, as fontes oficiais apontam diferentes motivos e nenhum deles seria o nível de 

atividade. Cita-se a queda no ritmo dos preços administrados em comparação com 2017 e os 

ainda comportados preços de alimentos como determinantes. Aponta-se, também, a ainda 

elevada ociosidade da economia, em torno de 4% do PIB, que não justificaria a expectativa de 

aceleração inflacionária neste momento.  

Um técnico oficial fez, inclusive, uma provocação destacando que, com a proximidade do 

Copom, parte do mercado que está pré-fixado, e torce pela queda de juro, estaria fazendo jogo 

para apontar a perda de vigor da economia e aumentar a probabilidade de continuidade dos 

cortes da Selic. 

 

DECISÃO: TURMA ANULA  SENTENÇA E DECLARA P ORTADOR DE CARDIOPAT IA 
GRAVE ISENTO DO IMPO STO DE RENDA 

 

Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF1. A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região (TRF1), por unanimidade, deu provimento à apelação interposta por um 

aposentado que objetivava a declaração de isenção de imposto de renda, sob o argumento de 

ser portadora de moléstia grave, com a consequente restituição do que foi pago sem ser devido. 

 Insatisfeito com a decisão do Juízo da 17ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais que julgou 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com a condenação da parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, o apelante recorreu ao Tribunal. 

 Ao analisar o caso, a relatora, desembargadora federal Ângela Catão, destacou inicialmente que 

o valor atribuído à causa é superior ao limite fixado no art. 3º da Lei 10.259/01, razão pela qual 

é competente o Juízo Federal para processar e julgar a questão demanda. Isso posto, a 

magistrada deu provimento ao recurso de apelação, nessa parte, anulando a sentença que 

extinguiu o processo sem resolução de mérito. 

 Para a relatora, ficou devidamente comprovado nos autos que o autor é portador de cardiopatia 

grave e com isso deve ser afastada a tributação pelo Imposto de Renda Pessoa Física de seus 

rendimentos. 

 Ainda quanto à isenção do imposto, a desembargadora federal entende que a desobrigação ao 

desconto engloba os “rendimentos salariais” do portador de moléstia grave e não só os 

“proventos de aposentadoria”, pelo seu caráter alimentar. Isso porque, em razão da sua perda 

salarial com remédios, tratamento médico especializado e exames periódicos, a isenção deve ser 

deferida a toda situação em que caracterizadas as patologias da Lei nº 7.713/88.  

 Quanto à restituição, a magistrada afirmou que deve ser aplicado apenas a taxa SELIC uma vez 

que os valores a serem restituídos são posteriores a janeiro de 1996. 
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Diante do exposto a Turma, nos termos do voto da relatora deu provimento à apelação, 

anulando a sentença e, prosseguindo no julgamento, na forma do disposto § 3º, inc. I, do art. 

1.013, do CPC/2015, julgou parcialmente procedente o pedido. 

 Processo nº: 2009.38.00.027273-0/MG 

Data de julgamento: 06/03/2018 

 

NOVA EDI ÇÃO DE JURISPRUDÊNCI A EM TESES TRATA DE CRIMES TRIBUTÁRIOS, 
ECONÔMICOS E CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSU MO 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça – STJ. A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) disponibilizou a edição número 99 de Jurisprudência em Teses  – Dos Crimes 

contra a Ordem Tributária, Econômica e contra as Relações de Consumo II. Nessa edição, duas 

teses foram destacadas. 

A primeira estabelece que, no contexto da chamada “guerra fiscal” entre os estados federados, 

não se pode imputar a prática de crime contra a ordem tributária ao contribuinte que não se 

vale de artifícios fraudulentos com o fim de reduzir ou suprimir o pagamento dos tributos e que 

recolhe o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) segundo o princípio da 

não-cumulatividade. O tema foi discutido na Quinta Turma, sob a relatoria do ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca. 

A outra tese considera que a garantia aceita na execução fiscal não possui natureza jurídica de 

pagamento da exação, razão pela qual não fulmina a justa causa para a persecução penal. O 

relator é o ministro Ribeiro Dantas, da Quinta Turma. 

Conheça a ferramenta 

Lançada em maio de 2014, a ferramenta Jurisprudência em Teses apresenta entendimentos do 

STJ sobre temas específicos, escolhidos de acordo com sua relevância no âmbito jurídico. 

Cada edição reúne teses identificadas pela Secretaria de Jurisprudência após cuidadosa 

pesquisa nos precedentes do tribunal. Abaixo de cada uma delas, o usuário pode conferir os 

precedentes mais recentes sobre o tema, selecionados até a data especificada no documento. 

 

GUERRA FISCAL DE ICM S: CONTRIBUINTES DEV EM REPORTAR BENEFÍCI OS EM 
ALGUNS ESTADOS  

 

Fonte: Resenha Notícias Fiscais. Tendo em vista a publicação do Convênio ICMS n.º 190/2017, 

que regulamentou a remissão e a anistia de débitos e a prorrogação/extensão de benefícios 

fiscais de ICMS no contexto da chamada Guerra Fiscal, os Estados têm a obrigação de publicar, 

http://www.bhauditores.com.br/
http://www.stj.jus.br/SCON/jt/


1 

   
  

NOTÍCIAS FISCAIS Nº 3.771 

BELO HORIZONTE, 21 DE MARÇO DE 2018. 
 

www.bhauditores.com.br 

www.bornsolutions.com.br 

 

 

em seus respectivos diários oficiais, relação de todos os atos normativos relativos a benefícios 

instituídos por legislação estadual sem a aprovação prévia do Confaz, de modo a regular a 

situação do benefício. 

O prazo para a publicação é 29/03/2018, para os atos vigentes em 08/08/2017, 

e 30/09/2018, para os atos não vigentes nessa data. 

Depois disso, haverá a obrigação dos Estados de efetuar o registro e o depósito, na Secretaria 

Executiva do CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos 

dos benefícios fiscais (inclusive os correspondentes atos normativos). Para tanto, o Convênio 

aponta os prazos de 29/06/2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito, 

e 28/12/2018, para os atos não vigentes. 

Embora a obrigação de publicar os atos normativos, segundo o Convênio, seja dos Estados, 

percebemos que alguns têm chamado os contribuintes a informa-los quanto aos incentivos dos 

quais são beneficiários, de modo a facilitar a consolidação das informações antes da publicação 

da relação exigida pelo Confaz. Considerando que o prazo para a publicação dos atos se 

aproxima (29/03/2018 para os vigentes em 08/08/2017), na prática os contribuintes têm 

pouco tempo para tomar as providências devidas (quando for o caso). 

Desse modo, fazemos o alerta de que os contribuintes beneficiários de incentivos fiscais de 

ICMS sem aprovação do Confaz deverão averiguar se os Estados concedentes estão exigindo a 

informação sobre os benefícios, de modo a preservar futuramente a fruição do regime 

diferenciado de apuração e evitar seu possível cancelamento (ou manutenção de autos de 

infração a ele relacionados). 

 

TURMA MANTÉM RESPONS ABILIDADE TRABALHIST A DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
EM TERCEIRIZAÇÃO LÍC ITA 
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região – TRT3. “Em caso de terceirização, o 

descumprimento das obrigações trabalhistas e o fato de o tomador de serviços ser o beneficiário 

do trabalho prestado é o quanto basta para a sua responsabilização subsidiária. Esse 

entendimento tem fundamento na súmula 331, IV, do TST e foi mantido na nova lei das 

terceirizações, com a inclusão do art. 5º-A e seu §5º à Lei nº 6.019/74, realizada pela Lei nº 

13.429/17. Resulta do repúdio do ordenamento jurídico, como um todo, a que alguém se 

beneficie do trabalho alheio se eximindo de toda e qualquer responsabilidade em relação aos 

direitos que lhe são legalmente assegurados”. Com esses fundamentos, expressos no voto do 

relator, juiz convocado Rodrigo Ribeiro Bueno, a 2ª Turma do TRT mineiro julgou 

desfavoravelmente o recurso da CSN Mineradora que, na qualidade de tomadora de serviços, 

foi condenada subsidiariamente pelo pagamento dos créditos de um trabalhador que lhe prestou 

serviços em decorrência de terceirização. 
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No caso, o reclamante era empregado da Real Turismo Transportes Rodoviários Ltda. e foi 

admitido para trabalhar como motorista em junho/2014, sendo dispensado em 

novembro/2016. A empregadora, por sua vez, foi contratada pela CSN (através de empresa 

posteriormente a ela incorporada), desde janeiro/2014, para fazer o transporte de funcionários 

para a mina Casa de Pedra, localizada em Congonhas/MG. Em razão do contrato firmado entre 

as empresas, o reclamante trabalhava transportando pessoas de Conselheiro Lafaiete para a 

área da CSN que, portanto, foi a tomadora dos serviços do autor da ação. 

De acordo com o relator, as empresas firmaram típico contrato de prestação de serviços, para 

atender necessidades ligadas à atividade meio da CSN Mineração S.A., relativas ao transporte 

de seus empregados. E, para o julgador, a prestação de serviços do reclamante em proveito da 

Mineradora é o bastante para atrair a responsabilidade de que trata a Súmula 331 do TST, 

fundada no dever de reparação decorrente de culpa (arts. 186 e 927 do Código Civil). 

Na visão do juiz convocado, embora a terceirização tenha sido legal, isso não afasta a 

responsabilidade da CSN, já que ela se utilizou e se beneficiou dos serviços prestados pelo 

trabalhador. “Basta que se configure a inadimplência do fornecedor de mão de obra, quanto às 

obrigações trabalhistas com seus empregados, para que o tomador dos serviços se obrigue pelos 

créditos pendentes”, pontuou, ressaltando que a responsabilidade subsidiária independe de a 

empresa prestadora de serviço ter ou não idoneidade financeira, ou mesmo do tomador dos 

serviços ter ou não assumido a direção dos trabalhos ou agido com culpa. “A responsabilidade 

subsidiária do tomador dos serviços é resultado do repúdio do ordenamento jurídico, como um 

todo, a que alguém se beneficia do trabalho alheio e se exime de toda e qualquer 

responsabilidade em relação aos direitos do trabalhador”, frisou. 

Por essas razões, a Turma manteve a sentença que reconheceu a responsabilidade subsidiária 

da CSN Mineração, quanto aos créditos trabalhistas do reclamante, nos termos do inciso IV da 

Súmula 331 do TST. Por fim, o relator destacou que o entendimento sobre a responsabilidade 

subsidiária do tomador dos serviços persiste com a vigência da nova lei das terceirizações (Lei 

nº 13.429/17), com a inclusão do artigo 5º-A e seu §5º à Lei nº 6.019/74, segundo os quais, a 

empresa contratante (aquela celebra contrato com empresa de prestação de serviços 

determinados e específicos) é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas 

referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços. 
Processo 

PJe: 0010199-14.2017.5.03.0055 (RO) — Acórdão em 20/02/2018 
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